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Prefeitura do Município de Mauá da Serra
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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012
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DECRETO Nº 064/2 018

SÚMULA: SUSPENDE OS SERVIÇOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, no Estado do Paraná, Hermes Wicthoff, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, com 
exceção dos serviços tido como essenciais, nodia 01 de junho de 2018, referente à comemoração do 
feriado de Corpus Christi.

Parágrafo Único: Consideram-se serviços essenciais à Administração Pública, 
de acordo com a Lei Federal 7.783/69, os relativos à Saúde Pública e Limpeza Pública.

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

    Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, aos 30 dias do mês de maio de 2018.

Hermes Wicthoff
PREFEITO 
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